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Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e quatro, pelas 20:50 horas,

reuniu na sala de sessões da Assembleia Municipal em Ferreira do Alentejo, depois de

previamente convocada, a Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo, presidida por Manuel

António de Vilhena Pereira e secretariada por António Francisco Galvão Gomes, 1° Secretário

e por Maria José Guerreiro Alfeirão Duarte, 2a secretária.

A Sessão teve início com um minuto de silêncio em honra ao centenário de Mário

Soares.

********

Verificando-se a existência de quórum, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal

declarou aberta a sessão.

Foi enviado um e-mail pelo Senhor Deputado Francisco Faúlha a informar que por se

encontrar ausente do distrito de Beja, não poderá comparecer à reunião da Assembleia

Municipal, solicitando a sua substituição pelo elemento a seguir na lista. O Senhor Deputado foi

substituído pela Senhora Deputada Rosário Baião.

Foi enviado um e-mail pela Senhora Deputada Rosa Carvoeiras a informar que que

por motivos de saúde, não poderá comparecer à reunião da Assembleia Municipal, solicitando

a justificação da falta e substituição pelo elemento a seguir na lista.

Foi enviado um e-mail pela Senhora Vereadora Cristina Rodrigues a informar que por

motivos pessoais e familiares inadiáveis não poderá comparecer à reunião da Assembleia

Municioal.

Foi enviado um e-mail pelo Senhor Presidente da Freguesia de Odivelas a informar

que por motivos pessoais não poderá comparecer à reunião da Assembleia Municipal, pelo que

a sua substituição na sessão será feita pelo seu substituto legal o Senhor José Francisco

Fortunato Borges.

Foi enviado um e-mail pelo Senhor Deputado José Jacinto Bilau a informar que estará

ausente de Ferreira do Alentejo e não poderá comparecer à reunião da Assembleia

Municipal.
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Foi enviado um e-mail pelo Senhor Deputado Fernando Palma a informar que por

motivos familiares inadiáveis não poderá comparecer à reunião da Assembleia

Municipal.

********

Seguiu-se o ponto 1 da ordem de trabalhos:

A. - PERÍODO DE “INTERVENCÃO DO PÚBLICO”

O Senhor José Lucílio Esteves expôs uma questão referente ao Portal Base, referindo

que nas suas pesquisas encontrou três contratos com uma empresa denominada “Flagrante

Aplauso”, que no total somam 64.450,00€ + IVA, tentou abrir os contratos no portal e não

conseguiu. Como não conseguiu ter acesso aos referidos contratos, colocou a questão ao

Senhor Presidente da Câmara Municipal no sentido de saber quem é que assina os contratos

em representação da empresa referida.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal respondeu dizendo que todas as entidades

públicas publicam os contratos no Portal Base e que a Câmara Municipal de Ferreira do

Alentejo não é exceção, sendo os serviços da Câmara que desempenham essa tarefa, nos

termos da lei. Referiu que poderá tratar-se de um erro informático e que irá conferir com os

serviços.

O Senhor Bruno Soares referiu que está em representação do seu pai, Francisco

Soares, que não pôde marcar presença, e expôs um assunto que teve lugar nas redes sociais.

Começou por dizer que o pai tem uma empresa e que essa empresa está, neste momento, a

fazer uma obra em Ferreira do Alentejo, mais precisamente na Avenida General Humberto

Delgado, a qual está a demorar bastante tempo e que é suscetível de afetar algumas pessoas

em virtude dessa demora. No entanto, referiu que entre essas pessoas existe uma em

particular que se sente bastante afetada e que levou o assunto para as redes sociais, dizendo

que a via pública se encontra ocupada há cinco anos e que tem a certeza que o proprietário

não paga essa ocupação, sendo que o Senhor Presidente respondeu a essa publicação

dizendo que processos de intimação e de contra ordenação estão a ser aplicados. Uma vez

que só tiveram conhecimento dessa publicação um mês depois, e tendo a multa chegado uma

semana antes desse conhecimento, o munícipe questiona onde é que a pessoa em questão foi

buscar as certezas de que a ocupação não era paga, dizendo que tal facto o leva a crer que

existe alguém na câmara a passar essa informação, sendo que se tratam de dados pessoais.

Referiu ainda que tudo o que lhes chega a respeito de cartas e renovações é pago em

conformidade.
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O Senhor Presidente começou por explicitar que a Câmara Municipal apenas atua nas

redes sociais da própria Câmara e quando os cidadãos colocam questões na rede social da

mesma, quando se achar que tal merece resposta, essa resposta é dada, tendo em

consideração os direitos de todas as pessoas e a salvaguarda dos dados pessoais. O facto

dessa pessoa ter dito que o proprietário não paga foi uma especulação dela própria, não tendo

nenhuma informação em concreto relativamente a esse assunto. Referiu que, quando a

Câmara Municipal publicou uma fotografia do inicio da construção do monumento ao 25 de

Abril, um comentário, que nada tinha a ver com a publicação em questão e que referia o

avançado estado de degradação do prédio, foi feito, e que foi nesse contexto que o Presidente

deu a sua resposta, uma vez que essa publicação foi bastante controversa e gerou inúmeros

comentários negativos contra a Câmara Municipal. Referiu ainda que a pessoa em questão já

por diversas vezes, dentro do mesmo assunto, criticou a Câmara Municipal, e como tal, com a

devida cautela, respondeu que os processos de licenciamento e sancionatórios foram

efetuados. Por fim, indicou que tem boas expectativas em relação à obra e que a mesma será

positiva para Ferreira do Alentejo, uma vez que se trata de um restaurante que é algo

representativo da nossa gastronomia.

B. - PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”

B.1— Informações Genéricas;

O Senhor Presidente da Assembleia informou que decorreu no dia quatro do mês de

dezembro a segunda reunião ordinária da Assembleia Intermunicipal da CIMBAL e referiu os

assuntos abordados, nomeadamente: apreciação da atividade da comunidade intermunicipal,

relatório intermunicipal de abril a novembro de 2024, apreciação e votação das grandes opções

do plano, orçamento e mapa de pessoal para 2025-2029 e proposta de alteração do

regulamento interno dos serviços da comunidade intermunicipal, tendo também sido debatida a

questão do 1P8. Informou ainda que o deputado municipal Francisco Faúlha colocou a questão

da ausência de acesso aos transportes por parte de pessoas com mobilidade

reduzida.

B.2— Ata da Reunião Anterior;

O Senhor Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal

para que fosse dispensada a leitura do projeto da ata da reunião ordinária n° 4 realizada no dia

27 de setembro de 2024, uma vez que a mesma foi enviada a todos os membros.
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Não votam a ata Rosa Carvoeiras, Sara Ramos, Paulo Marrafas Conde, Fernando Miguel

Jones Palma e José João Cavaco, no caso de estarem presentes.

Havendo acordo unânime, foi colocado em discussão o projeto da ata da referida

reunião.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a ata da sessão ordinária n° 4 realizada

no dia 27 de setembro de 2024, por unanimidade, com as alterações propostas pelo Senhor

Deputado Luís Gamito.

B.3.- Correspondência;

O Senhor Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal

para que fosse dispensada a leitura da correspondência recebida pelo facto de ter sido

anteriormente enviada uma síntese a todos os membros, com exceção dos documentos

recebidos durante a semana que antecedeu esta assembleia e que importa de imediato dar a

conhecer aos Senhores deputados.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

B.4— Outros assuntos

O Senhor Presidente da Assembleia falou acerca das condições do crematório de

Ferreira do Alentejo, referindo que o mesmo faz bastante barulho, e questionou o Senhor

Presidente da Câmara no sentido de saber se é possível fazer algo em relação a este

problema.

O Senhor Presidente da Câmara respondeu dizendo que é a primeira vez que este

assunto é abordado e que vai reencaminhar a questão para os serviços municipais.

O Senhor Presidente da União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros

referiu-se ao processo de desagregação de Freguesias, sendo uma notícia que o deixa

bastante contente uma vez que já há bastante tempo que a Junta luta por isso e agradece

também o contributo da Assembleia Municipal e da Câmara Municipal. Referiu ainda que uma

das funcionárias da Junta se vai aposentar e falou o problema da falta de funcionários, o que

dificulta o trabalho de todos.

A Senhora Presidente da Junta de Freguesia de Figueira dos Cavaleiros referiu que

o assunto da desagregação das Freguesias ainda vai a votação em plenário mas que a
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proposta é clara e mostra a análise em consonância com todos os partidos. Deixa também uma

palavra de satisfação pelo Concelho de Ferreira do Alentejo voltar à sua fórmula original de

seis freguesias.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questiona no sentido de saber se, caso

este processo da desagregação fique resolvido até às próximas eleições autárquicas, o mesmo

terá alguma implicação na possibilidade dos dois elementos das uniões de freguesias se

poderem recandidatar, ao que lhe foi respondido que não.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

C. - PERÍODO DA “ORDEM DO DIA”

C.1 — PDM- Plano Diretor Municipal. Revisão;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente ao PDM - Plano Diretor Municipal - Revisão, deliberou por unanimidade, o seguinte:

‘Aprovada a revisão do Plano Diretor Municipal. Remeter à Assembleia Municipal-Revisão”.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal fez uma breve síntese do Plano Diretor

Municipal.

O PDM enquanto instrumento de planeamento procura ter sempre em conta as novas

realidades do concelho, tais como a ampliação das áreas de regadio, a instalação de novas

unidades industriais e agro-industria, a instalação dos novos parques solares fotovoltaicos,

entre outros. Por outro lado e dentro dos aglomerados urbanos, algumas áreas de expansão

urbana definidas pelo atual PDM encontram-se já efetivas, enquanto que outras, apesar de

terem idêntica vocação, não conheceram até hoje qualquer evolução nesse sentido. É a este

instrumento de planeamento que cabe definir quais as melhores áreas para a instalação de

atividades económicas (em função do nível de acessibilidades e de infraestruturas existentes),

para a construção de zonas residenciais (em função do nível de ruído, proximidade de

equipamentos, entre outros), para instalação de equipamentos sociaïs, culturais, desportivos,

ou simplesmente vocacionadas para a atividade agrícola, ou que em função da sua

vulnerabilidade devem reservar-se para a proteção dos valores ecológicos e ambientais.

O PDM de Ferreira do Alentejo doravante PDMFA de primeira geração, ratificado pela

Resolução de Conselho de Ministros (RCM) n.° 2 62/98, de 18 de maio, conta ao momento
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com cerca de 20 anos de eficácia. Desde então, não obstante os oito (8) procedimentos de

dinâmica que sofreu e da oportuna operacionalização através de sete (7) planos territoriais de

âmbito municipal para fins de expansão urbana ou para a instalação e/ou ampliação de

equipamentos - e que o substituiram nos respetivos locais a que se dirigiram, sem a devida

adaptação -, está obsoleto. O PDMFA não reúne assim as condições fundamentais para

responder aos desafios e realidade conferidos pelas novas dinâmicas territoriais relacionadas

com a evolução da e uso do solo e ambientais - nomeadamente provocadas pela expansão do

regadio por força da barragem do Alqueva -, económicas, sociais, demográficas, que

determinam um estado do ordenamento do território e do desenvolvimento do concelho (i.e.,

uma situação de referência), significativamente diferentes da que marcava o território aquando

da elaboração do PDM de 1 a geração.

Acresce àquelas dinâmicas as fortes alterações que o quadro jurídico, com âmbito direto

ou indireto sobre o ordenamento do território, substantivamente diferente do que esteve na

base da elaboração e dos procedimentos de dinâmica sofreu, com o qual é preciso convergir

integralmente.

Foi realizada a apresentação do PDM por parte da empresa, Rt Geo - Planeamento e

Ordenamento do Território, Unipessoal, Lda., no seguimento da qual os deputados colocaram

as suas questões, as quais foram respondidas pelos técnicos.

O Plano Diretor Municipal é um instrumento complexo pela transversalidade temática e

visão integradora e multissetorial que apresenta, e por isso muito exigente em relação à

necessidade de integrar e ponderar múltiplos interesses em presença, nomeadamente de

âmbito público. Isto nota-se, desde logo, pela constituição da Comissão Consultiva (CC). A

elaboração de um PDM é, assim, um desafio talvez maior quando se trata de uma revisão, pois

o legado e a herança do PDM eficaz obrigam a que se aprenda com os erros e se procure

melhorar tanto do ponto de vista material como de conteúdos, mecanismos de execução. Foi

essa a nossa grande ambição, sustentada, inevitavelmente, pelo quadro jurídico e atores

envolvidos, nomeadamente, os que integram a CC. No final, após uma ampla auscultação das

entidades e orientados por uma forte participação pública desenvolvida no âmbito da estratégia

de desenvolvimento, a proposta de plano apresenta-se com relativa robustez e traz valor

acrescentado ao território e ao plano de segunda geração, quer do ponto de vista material e

documental como, ainda, em termos dos mecanismos de execução previstos. Por outro lado,

traduz a visão definida pelo PDM para o concelho para os próximos 10 ou 15 anos, a qual

partindo de um pano de fundo e quadro condicionar, reflete um conjunto de desafios que se
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impõem ao território e de aspirações dos atores locais que importa superar e concretizar,

respetivamente. Importa ainda salientar a importância de um conjunto de linhas orientadoras e

projetos de ação inseridos no domínio da referida visão e que potenciam o desenvolvimento

sustentável do concelho. A este nível, destacam-se os projetos de valorização e promoção

territorial de âmbito supramunicipal, numa lógica de desenvolvimento em rede, potenciando a

complementaridade de territórios contíguos.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar o PDM - Plano Diretor Municipal - Revisão, por

unanimidade.

C.2 - Proposta de fixação de taxa do IMI para o ano 2025;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente à Proposta para o Imposto Municipal sobre imóveis para o ano 2025 deliberou por

maioria, o seguinte: “Aprovado por maioria com a abstenção dos dois vereadores da CDU. Remeter

à Assembleia Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a Proposta para o Imposto Municipal sobre

Imóveis para o ano 2025, por maioria, com 8 votos a favor, e 4 abstenções (2 CDU, 1 BE, 1 CH).--

C. 3 - Proposta de fixação de Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP), para o

ano 2025;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente à Taxa de Direitos de Passagem para 2025 deliberou por maioria, o seguinte:

Aprovada a proposta da taxa de 0,25%, por maioria, com a abstenção dos dois vereadores da

CDU. Remeter a proposta à Assembleia Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a Proposta da Taxa de Direitos de Passagem de

0,25% para 2025, por maioria, com 9 votos a favor e 3 abstenções. (2 CDU, 1 CH).

C. 4 - Proposta de fixação de participação variável no IRS, para o ano 2025;

lo
Ata da Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo - sessão de 13 de dezembro de 2024.



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE FERREIRA DO ALENTEJO

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordinária da

Câmara Municipal no dia quatro de dezembro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à

proposta da Taxa de Participação Variável do IRS para 2025 deliberou por maioria, o seguinte:

“Aprovada a proposta nos termos da informação, com voto contra da Senhora Vereadora Ana Rute

e abstenção dos Senhores Vereadores José João Guerreiro e da Senhora Vereadora Cristina

Rodrigues. Remeter a proposta à Assembleia Municipal”.

A Senhora Deputada Maria José Efigénio referiu que, no seu entender, a Câmara

Municipal podia prescindir determinada percentagem de IRS a favor dos seus munícipes e que tal

devia ser considerado.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal explicou que a Câmara Municipal se tinha

comprometido em tentar obter dados para ter uma noção mais precisa sobre se era justa ou

adequada essa alteração. Refere que existiu alguma dificuldade na obtenção dos mesmos e que

ainda se espera alguns mas, pelo que se conseguiu obter, olhando para o concelho de Ferreira do

Alentejo, 70% dos habitantes declararam rendimentos inferiores a 16 mil euros, ou seja,

praticamente 70% das pessoas não são abrangidas pelo IRS, o que leva à conclusão que tal

apenas iria beneficiar uma faixa de pessoas que ganham maiores rendimentos, em cerca de 40€

ao ano, o que não é muito significativo. Por outro lado, a Câmara Municipal iria perder algumas

dezenas de milhares de euros que são aplicados em detrimento de todos os munícipes,

nomeadamente nas obras públicas, cultura, educação, entre outros. Por fim, referiu também que a

maior parte das Câmaras Municipais aplica os 5% de IRS e que existem diversos impostos no

nosso município que beneficiam quem ganha menos.

O Senhor Deputado Luís Gamito partilha da mesma opinião que a deputada Maria José

Efigénio e considera que, não havendo maior necessidade de arrecadação, o ano de 2025 podia

ser em benefício dos munícipes e que tal também seria benéfico naquilo que é a estratégia de atrair

algumas pessoas a ficarem pelo concelho, refletindo-se, dessa forma, na sociedade. Não sendo

exequível, sugere que a arrecadação deste imposto seja injetada na corporação dos Bombeiros

Voluntários de Ferreira do Alentejo, para os munir de maiores capacidades e meios, na ajuda

daquilo que são novos equipamentos, algo que irá beneficiar não só os bombeiros como todos os

munícipes.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, relativamente ao assunto dos bombeiros,

informou acerca do protocolo estabelecido com os mesmos, bem como o valor anual de 294 mil

euros, sendo que de certa forma o IRS irá beneficiar os bombeiros voluntários.
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A Assembleia Municipal deliberou aprovar a manutenção da Taxa de Participação Variável

do IRS de 5% para 2025, por maioria, com 8 votos a favor, 1 voto contra (BE) e 3 abstenções. (2

CDU, 1CH).

C. 5 - Proposta do valor da Derrama, para o ano 2025;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente à proposta da Taxa de Derrama para 2025 deliberou por maioria, o seguinte:

‘Aprovada a proposta da Taxa de Derrama para 2025, por maioria, com a abstenção dos dois

vereadores da CDU. Remeter a proposta à Assembleia Municipal”.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal explicitou acerca deste imposto, dizendo que

este o mesmo se aplica às empresas, sendo de 1,5% para as grandes empresas e de 1% para as

pequenas. Referiu que a DERRAMA é o imposto sobre o lucro das empresas e que se tornou, nos

últimos anos, a receita mais importante da Câmara Municipal, o que significa mais atividade

económica e mais empresas a estabelecerem-se no concelho.

A Senhora Deputada Maria José Efigénio considera que devemos ser rigorosos e que os

documentos não são assim tanto, referindo que a deliberação devia dizer que era para manter a

taxa.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a proposta da Taxa de Derrama para 2025, por

maioria, com 9 votos a favor, e 3 abstenções. (2 CDU, 1CH).

C. 6 - Proposta de aprovação das Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município e

Mapa de Pessoal para o exercício de 2025;

a) Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município 2025;

b) Mapa de Pessoal para o exercício de 2025;

a) Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município 2025;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente às Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município para 2025 deliberou por
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maioria, o seguinte: “Aprovada as Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município para 2025,

por maioria, com a abstenção dos dois vereadores da CDU. Remeter a proposta à Assembleia

Municipal”.

O Senhor Deputado Luís Gamito referiu-se a um quadro, na tabela 4, referente à parte do

abastecimento de água, que diz que em 2025 estão previstos 74 mil euros de investimento e que,

em 2026, estão previstos 550 mil euros de investimento. Neste sentido, questiona se vai finalmente

haver algum investimento de fundo naquela que é a problemática da água, nomeadamente na

Freguesia de Odivelas, e se vai haver algum plano de fundo para solucionar essa questão.

Pergunta também, especificamente, se já decorre algum plano definitivo para solucionar aquilo que

é o problema de abastecimento de água em Odivelas.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que no orçamento existem duas verbas,

as definidas e as não definidas, sendo as definidas aquele dinheiro que já está certo e as não

definidas aquele dinheiro que se pode vir a ter, sendo que estes 74 mil euros é o que está já
definido. Quanto à questão do abastecimento de água à Freguesia de Odivelas, informou que a

Câmara Municipal tem estado em contacto com a EDIA para tentar uma ajuda na solução do

problema de Odivelas. —

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal propõe que esta proposta do Presidente da

Câmara seja enviada à mesa da Assembleia Municipal e remetida aos deputados.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar as Grandes Opções do Plano e Orçamento do

Município para 2025, por maioria, com 8 votos a favor e 4 abstenções. (2 CDU, 1 CH, 1 BE).

b) Mapa de Pessoal para o exercício de 2025;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião extraordinária

da Câmara Municipal no dia vinte e sete de novembro do ano dois mil e vinte e quatro,

relativamente ao Mapa de Pessoal para o ano 2025 deliberou por unanimidade, o seguinte:

“Aprovado o Mapa de pessoal para o ano 2025. Remeter à Assembleia Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar o Mapa de Pessoal para o ano 2025 por maioria,

com 10 votos a favor, e 2 abstenções (1 CH; 1 BE).
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C. 7 — Procedimentos concursais — Cargos Dirigentes;

a) Abertura de procedimento concursal “Cargo Dirigente de 3° Grau” — Serviço de

Contratação Pública

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordinária da

Câmara Municipal no dia nove de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à Abertura

de procedimento concursal ‘Cargo Dirigente de 3° Grau’ — Serviço de Contratação Pública,

deliberou por unanimidade, o seguinte: “Aprovado. Remeter à Assembleia Municipal”.

A Senhora Deputada Maria José Efigénio questiona se o que é pedido à Assembleia em

concreto é que aprove o júri, e verifica que o Engenheiro Álvaro Ramos se mantém como júri

nalguns destes processos, sendo que já está aposentado, e portanto não faz sentido aprovar o júri

desta forma uma vez que não existe suplente.

Este ponto foi retirado para melhor análise.

b) Abertura de procedimento concursal “Cargo Dirigente de 3° Grau” — Serviço de

Desenvolvimento e Habitação

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordida Câmara

Municipal no dia nove de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à Abertura de

procedimento concursal “Cargo Dirigente de 3° Grau” — Serviço de Desenvolvimento e Habitação,

deliberou por unanimidade, o seguinte: ‘Aprovado. Remeter á Assembleia Municipal”.

Este ponto foi retirado para melhor análise.

c) Abertura de procedimento concursal “Cargo Dirigente de 3° Grau” — Serviço de Ação

Social e Saúde

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordinária da

Câmara Municipal no dia nove de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à Abertura

de procedimento concursal “Cargo Dirigente de 3° Grau” — Serviço de Ação Social e Saúde,

deliberou por unanimidade, o seguinte: “Aprovado. Remeter à Assembleia Municipal”.

Este ponto foi retirado para melhor análise.

d) Abertura de procedimento concursal “Cargo Dirigente de 4° Grau” — Serviço de

Recursos Humanos
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A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordinária da

Câmara Municipal no dia seis de novembro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à

Abertura de procedimento concursal ‘Cargo Dirigente de 4° Grau” — Serviço de Recursos Humanos,

deliberou por unanimidade, o seguinte: “Aprovado. Remeter à Assembleia Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a composição do júri relativo ao procedimento

concursal “Cargo Dirigente de 4° Grau” — Serviço de Recursos Humanos, por maioria, com 10

votos a favor e 2 abstenções (1 BE, 1 CH).

C. 8 — Organização dos Serviços Municipais - Acréscimo de Unidade Orgânica de nível 4;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião ordinária da

Câmara Municipal no dia nove de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, relativamente à

Organização dos Serviços Municipais - Acréscimo de Unidade Orgânica de nível 4, deliberou por

unanimidade, o seguinte: “Aprovada a alteração com a retificação proposta. Remeter à Assembleia

Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a criação até seis unidades orgânicas de 4° grau,

nos termos do artigo 6.° do DL 305/2009-23/10, e do artigo 25.°, n.° 1, alínea m) da Lei n.° 75/201 3,

por maioria, com 10 votos a favor e 2 abstenções (1 CH, 1 BE).

C.9 - Formas de apoio às freguesias;

A Câmara Municipal enviou para deliberação as certidões de deliberações tomadas em

reunião da Câmara Municipal, para cumprimento do disposto na alínea j), do n°1, do artigo 25°,

da Lei n°75/2013, de 12 de setembro (deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro

da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações).

Freguesia de Figueira dos Cavaleiros

1- Solicita um apoio extraordinário no valor de 10.000,00 euros para fazer face às despesas

acrescidas das atividades de animação e de apoio à família, componente de apoio à família e

programa de generalização de refeições, bem como apoio concedido na cedência de dois

recursos humanos para o apoio e vigilância no decorrer do ano letivo 2023/2024;

2- Solicita os serviços de canalização no espaço multigeracional a “Escolinha”;
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3- Solicita apoio técnico para a realização da requalificação do Jardim do Cante em Figueira

dos Cavaleiros;

4- Solicita a elaboração de cartaz alusivo ao São Martinho;

Freguesia de Odivelas

5- Solicita um subsidio referente aos investimentos fora do protocolo de descentralização de

competências;

União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros

6- Solicita elaboração de projeto de remodelação da Fonte Velha;

Cedência de transportes

7- Dia 4 de setembro pedido de transporte da Freguesia de Odivelas à Piscina Municipal em

Ferreira do Alentejo;

8- Dia 7 de setembro pedido de transporte da Freguesia de Odivelas à Serra DeI Rei e

Peniche;

9- Dia 11 de setembro pedido de transporte da Freguesia de Odivelas à à Piscina Municipal em

Ferreira do Alentejo;

10- Dia 29 de setembro pedido de transporte da União de Freguesias de Afundão e

Peroguarda a Olhão e Vilamoura;

11- Dia 11 de outubro pedido de transporte da União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e

Canhestros a Barragem de Alqueva e Amieira;

12- Dia 11 de novembro pedido de transporte da União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e

Canhestros — Comemoração do São Martinho a Gasparões;

(1)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(2)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.
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(3)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(4)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(5)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(6)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(7)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(8)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(9)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de apoio

às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(10)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios

das populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

(11)-A Assembleia Municipal tomou conhecimento e ratificou (sobre as formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios

das populações) o pedido anteriormente referido, por unanimidade.

C.1O — Atividade da Câmara Municipal
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Foi presente à reunião, nos termos da alínea c), do n° 2, do artigo 25°, do anexo 1, da Lei no

75/2013, de 12 de Setembro, a informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do

município, no período de 23 de setembro de 2024 a 13 de dezembro de 2024, já anteriormente

enviada a todos os membros da Assembleia Municipal.

- Requalificação de pavimentos dos arruamentos na vila de Ferreira realizada em:

Rua Padre José Agostinho de Macedo,

Rua Joaquim Lúcio Duro,

Rua Carlos Oliveira,

Rua Natália Correia,

Rua Irene Lisboa,

Ruas Aquilino Ribeiro,

Rua Maria Archer,

Rua Bento de Jesus Caraça,

Rua António Sérgio,

Rua Soeiro Pereira Gomes,

Rua Jorge de Sena.

- Requalificação de pavimentos dos arruamentos em Alfundão realizada em:

Rua da Estalagem,

Rua Afonso Henriques,

Rua Eça de Queiroz,

Rua Vasco da Gama,

Rua Luís de Camões,

Rua Sem Sol,

Rua das Fontaínhas,

Rua 25 de abril,

Rua Afonso de Albuquerque,

Rua Combatentes do Ultramar,
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Rua Gago Coutinho,

Rua 5 de março.

- Ainda em Alfundão, no âmbito do protocolo de descentralização de competências, a junta de

freguesia de Alfundão vai iniciar uma segunda fase de trabalhos de recalcetamento na rua

Lonoa

- Também em Alfundão, foi inaugurado o Centro Sénior.

Está atingido o objetivo de o nosso Concelho dispor de um equipamento para a terceira idade

em todas as localidades, os quais serão integrados num programa geral de atividades,

denominado ‘Envelhecimento Ativo’, numa colaboração entre a câmara municipal e todas as

juntas de freguesia.

- Requalificação de pavimentos dos arruamentos em Figueira dos Cavaleiros realizada em:

Rua de Lisboa,

Rua 5 de Março,

Rua Adriano Correia de Oliveira,

Rua António Sérgio,

Rua da Liberdade,

Rua do Poço Novo,

Rua Fernando Pessoa,

Rua General Humberto Delgado,

Rua Padre Américo.

- Ainda na freguesia de Figueira dos Cavaleiros, no âmbito do protocolo de descentralização

de competências, a junta de freguesia está a realizar trabalhos em:

Jardim do Cante em Figueira, recalcetamento (incluirá nova iluminação pública da

responsabilidade da câmara municipal),

- Travessa junto ao cemitério, em Santa Margarida do Sado,

requalificação de talude e pavimentação em pavês.
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- Ainda em Santa Margarida do Sado foi reabilitada a totalidade o mobiliário urbano da Zona

Ribeirinha (bancos e mesas ao ar livre), com substituição das madeiras por material compósito

reciclado.

- Também em Santa Margarida do Sado, está em fase final a obra do novo arruamento do

loteamento habitacional, que serve o Centro Sénior e mais sete novos lotes para construção

de habitação.

- Em Ferreira, no novo loteamento habitacional ‘Singa Bairro 2’, deu-se início à venda de

lotes.

- A empreitada de remodelação do Largo da Restauração e da Rua Primeiro de Maio, em

Ferreira, está em fase final, depois de ultrapassadas várias dificuldades resultantes da

necessidade de substituição do empreiteiro.

- Está a decorrer normalmente a empreitada de construção do parque de estacionamento

junto ao estádio de futebol e arranjo urbanístico da entrada sul da Vila.

- Foi concluída a requalificação do caminho municipal 1043, entre Aldeia de Ruins e EN

383/Fortes.

- A empreitada de requalificação do caminho municipal 1044, entre Aldeia de Ruins, Olhas, e

Gasparões, foi adjudicada e deverá iniciar as obras no início de 2025.

- Foi realizada a limpeza das linhas de água dos troços urbanos de:

Ribeira de Alfundão,

Ribeira de Canhestros.

- As obras de requalificação do Itinerário Principal n.° 8 (lP8), entre Ferreira e Santa

Margarida do Sado, a cargo da lP — lnfraestruturas de Portugal, S.A., estão já a decorrer.

Esta via principal, da rede nacional de estradas, será objeto de uma grande melhoria, incluindo

a construção de uma variante a Figueira dos Cavaleiros em autoestrada. O financiamento

comunitário europeu é do PRR — Plano de Recuperação e Resiliência.

A segunda fase desta requalificação, abrangendo o troço entre Ferreira e Beja, deverá avançar

em breve.

- Decorre a execução, em talhe direto e ao vivo, do ‘Monumento à Liberdade’, em celebração

do 50.° aniversário do 25 de abril, que comportará também um jardim vertical, na confluência

da Rua Mestre de Aviz com a Avenida Humberto Delgado, em Ferreira.
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- Realização de ação de formação para os trabalhadores autárquicos, em Ferreira,

promovida com a ATAM — Associação dos Trabalhadores da Administração Local.

- Foi assinalado o Dia do Turismo, uma atividade com impacto crescente no nosso concelho.

- Atualmente, o concelho já dispõe de 385 camas, distribuídas por diversas unidades de

alojamento.

- O nosso Posto de Turismo, de janeiro a novembro de 2024, recebeu 3653 pessoas, ainda que

com variações sazonais (por exemplo: 57 pessoas no mês de janeiro e 693 no mês de agosto).

- O artista musical ferreirense Tim apresentou o seu livro ‘Milhares de Palavras’ em Ferreira

do Alentejo, numa memorável sessão de música e diálogo com a assistência.

- Na Universidade Popular decorre uma grande panóplia de atividades formativas, entre

outras destacando-se as aulas de português para estrangeiros bem com as conferências com

personalidades relevantes como, ultimamente, com o historiador José Pacheco Pereira ou o

embaixador Francisco Seixas da Costa.

- O 20.° Aniversário do Museu de Ferreira foi assinalado com especial relevo, tendo contado

com a presença de António Vitorino, personalidade que inaugurou o Museu, em 2004,

enquanto Comissário Europeu. Das comemorações destacam-se as diversas atividades com a

comunidade, a exposição de dinossauros que teve grande afluência, o concerto da Orquestra

da Costa Atlântica, exposições, teatro, dança, etc.

- No concelho decorreram várias atividades relacionadas com a celebração do vinho, por

ocasião do Dia de S. Martinho, relevando-se aqui a conferência promovida pela Universidade

Popular, envolvendo produtores locais e regionais, bem com as confrarias de Carcavelos e da

Ribeira Sacra da Galiza (Espanha).

- No domínio da Educação e Ensino destaca-se a realização, em Ferreira, do Seminário

Nacional da Rede de Escolas de Excelência (Rede ESCXEL), o qual debateu o uso das

tecnologias, nomeadamente dos telemóveis nas salas de aulas.

- Decorreu o programa de exercício físico e de contacto com a natureza denominado

“Caminhar pelo Concelho”, numa colaboração entre a câmara municipal e as juntas de

freguesia.

- No âmbito da Proteção Civil Municipal assinala-se a execução de exercícios simulados nas

escolas denominados “A Terra Treme”.
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- Reunião do Conselho Municipal de Segurança, e Reunião da Comissão Municipal de

Proteção Civil. Foi analisada a situação de segurança no concelho, bem como o Dispositivo

Especial de Combate aos Incêndios Rurais, com a participação, nomeadamente, da GNR e do

Ministério Público, e dos Bombeiros.

- Reunião da Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais. Foi avaliada a

época de fogos do Verão, na qual o concelho de Ferreira registou bons resultados, e foram

verificadas as ações levadas a cabo de limpeza das ribeiras de Canhestros e Alfundão. Foi

também abordado o Programa Municipal de Execução (PME) com a previsão e planeamento

das intervenções das diferentes entidades no Sistema de Gestão Integrada dos Fogos Rurais.

Entre outras entidades estiveram representadas o Instituto da Conservação da Natureza e das

Florestas (ICNF) e a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC).

O Senhor Deputado Luís Gamito perguntou, no que diz respeito às atividades desportivas,

durante este período da piscina coberta, se vão haver aulas de natação para as crianças, uma vez

que as mesmas não foram abertas por falta de pessoal. Pergunta o que fez a Câmara Municipal

para dar resposta a essa necessidade, uma vez que é uma atividade muito procurada e

fundamental no desenvolvimento das crianças.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que a piscina coberta está a funcionar

com utilização livre e com aulas de hidroginástica, sendo que as aulas de natação ainda não

começaram porque os serviços não conseguiram contratar monitores, mas que estão a ser feitos

esforços nesse sentido, referindo as dificuldades em contratar interessados para esse cargo.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO”

Não houve.

0.-Minutada Ata

Para efeitos de execução das deliberações, tomadas na reunião desta Assembleia Municipal,

e sem prejuízo da aprovação final dos textos das intervenções na ata definida, procedeu-se à

votação da minuta da ata.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a minuta da ata, para efeitos de execução das

deliberações, por unanimidade.
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ENCERRAMENTO

Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente da Mesa quando eram 1:45

horas deu por encerrada a sessão.

E eu (j,Ç_1 c iflj f ric’Lc’ J , Técnica Superior do

Serviço Jurídico e Institucional, para o efeito designada, redigi e subscrevi a presente ata que vai

assinada por mim e pelo Senhor Presidente da Mesa.

O Presidente da Mesa,
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